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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECliRSOS TRIBUT.4.RIOS

RESOLUÇÃO N°: 1~3 /2001
2nCÂMARA
SESSÃO DE 26/0 li200 1
PROCESSO DE RECURSO N° 1/0019/97 AI: 1/393895
RECORRENTE: COMPOL COl\1. DE PRODUTOS QUÍlvncos LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DEJlJLC~Al\1ENTO DE la INSTÂNCIA
RELATOR: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE 1\1ELO

EMENTA: ICMS - BAIXA CADASTRAL-
Ol\1ISSÃO DE VENDAS - Detectada através
do levantamento da Conta Mercadoria.
Autuação Procedente. Decisão amparada no
artigo 120, inciso I do Decreto 21.219/9l.
Recurso voluntário conhecido e desprovido.
Confirmada a decisão Condenatória de P
Instância, por unanimidade de votos e de
acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Trata a peça vestibular do presente processo, da acusação de omissão d~
vendas realizadas pela empresa acim a nom inada, no montante de R$
53.474,56 (cinqüenta e três m ii, quatrocentos e setenta e quatro reais e
cinqüenta e seis centavos), constatada através de levantamento da conta
mercadoria, durante a fiscalização em Profundidade Baixa. referente ao
p~ríodo de janeiro a dezembro de 1996.
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Nas Informações Complem entares - fls. 04, os autuantes ratificam o feito
fiscal.

o processo correu à revelia.

Em ltt Instância, o processo foi declarado nulo, sob a argumentação de que o
agente fiscal não poderia ter incluído multa decorrente de penalidade no
Termo de Notificação fls. 03, e recorreu de ofício.

Na 2a Instância, conforme Resolução de n° 130/200 - fls. 18 a 21, decidiram
pela rejeição da nulidade declarada pelo julgador singular e pelo retorno do
presente processo a P Instância para novo julgam ento .

.Em cumprimento da Resolução acima citada, o processo retornou ao
julgamento singular, onde teve decisão pela Procedência da autuação, de
acordo com os artigos 43, 120, I e 732 do Decreto 21.219/91.

I!!conformada com a decisão de P Grau, a autuada apresentou recurso
'Vo lun tário.

A Consultoria Tributária em ltIu o parecer de nO 52512000, sugerindo a
con firm ação do .iu19ameu to singu lar.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou na íntegra, o parecer da
consultoria tributária.

É O RELATÓRIO.



VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo, sobre um a acusação de om lssao de vendas,
detectada através de levan tam en to da Conta mercadoria, no exercício de 1996,
quando da realização da Baixa Cadastral do contribuinte do C.O.F.

Em seu recurso voluntário, a autuada argüi a nulidade do feito fiscal, em
razão da exigência de multa no Termo de notificação de Baixa.

Conforme a Resolução nO 13012000, constante dos autos, a multa inserida no
Termo de Notificação de Baixa tem caráter moratório e não punitivo, não
ensejando, portanto, nulidade da autuação.

No mérito, alega que a diferença encontrada no levantamento fiscal, dá-se às
111 ercadorias consum idas em resíduos qu Ím icos, am ostragens e produtos
inacabados.

A esse respeito, lembramos que o artigo 2°, inciso XII do Decreto 21.219/91,
Jispõe que a saída fi qualquer título de mercadoria do estabelecimento do
contribuinte constitui fato gerador do ICMS.

Verificam os, ain da, n o relatório de fo Ihas 06, qu e o cu sto das mercadorias
vendidas é superior ao valor das vendas realizadas pela au tuada, no período
fiscalizado, o que caracteriza vendas de mercadorias sem nota fiscal,
pro cedim en to este, C011 trário ao estab dec ido n o artigo 120, in c iso I do
Decreto 21.219/91.

Isto posto, voto para que se conheça do recurso voluntário, negando-lhe
provimento, para confirmar a decisão condenatória de la Instância, de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente
COMPOL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUiMICOS LTDA e recorrido a
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

RESOLVEM os m embros da 2a Câm ara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanim idade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-
lhe provimento para confirmar a decisão CONDENATÓRIA de P Instância,
de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Esteve
presente o Dr. Manuel Anastácio da Lim a Filho, representante da recorrente,
para fazer sustentação oral das razões do recurso.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE
REC URSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J S" de

FeD. das Chagas Aragão í\lbllquerqll

cLo~:~üt- ~~
~dia Maria Parenle Agniar '4.

Conselheira

Antonio Luiz do Nascimento Neto
Conselheiro

PRESENTES:d(\ .i\ n
L~L.Jk-~~~

Uh il atan Ferreira de An drade
Procurador do Estado Assessor Tribut~rio
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